
PASSO A PASSO DA MATRÍCULA –  
AA3- ESCOLA PÚBLICA 

 Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa n° 
18/12-MEC), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei 
nº 12.711/12) 
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DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

 
 
1) 1 (uma) fotografia 3x4 recente, digitalizada; 
2) Arquivo digitalizado, frente e verso (quando for o caso), dos seguintes documentos 
originais: 
a) Cédula de Identidade;  
b) CPF: Cadastro de Pessoas Físicas ou Comprovante de Situação Cadastral no CPF 
com código de controle do comprovante obtida na página eletrônica: 
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/CPF/ConsultaPublica.asp, para o 
caso de a informação não constar no documento indicado no item a;  
c) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral ou Certidão de Quitação Eleitoral com 
certificação eletrônica obtida no endereço eletrônico: 
http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral (para os 
candidatos maiores de 18 anos); 
d) Prova de quitação com o Serviço Militar (para candidatos do sexo masculino, maiores 
de 18 anos); 
e) Certificado de Conclusão do Ensino Médio registrado pela Secretaria Estadual de 
Educação do Estado emissor ou Certidão de Conclusão do Ensino Médio, expedida e 
assinada por autoridade competente. 
 
 
 



DOCUMENTAÇÃO PARA MATRÍCULA 

DOCUMENTO PARA COMPROVAÇÃO DE PROCEDÊNCIA DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLA PÚBLICA:  

3) Histórico Escolar do ensino médio comprovando ter estudado integral e exclusivamente em escola 
pública e atestando sua frequência. Ressalta-se que as notas obtidas nos exames de certificação com 
base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), do Exame Nacional para Certificação 
de Competências de Jovens e Adultos (ENCCEJA) ou de exames de certificação de competência ou de 
avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas estaduais de ensino, não comprovam 
frequência em escola pública, apenas o desempenho do candidato no exame. 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA DE AUTODECLARAÇÃO DO ENSINO MÉDIO EM ESCOLA 
PÚBLICA: 

4) Autodeclaração atestando ter cursado integral e exclusivamente o ensino médio em escolas públicas 
(Anexo VI, Edital UFDPar). 

OBS: Salvar os arquivos em formato pdf e verificar se abriram antes de enviar. 

 

 


